
 

 
C.PRES – 199/2022 

Rio de Janeiro (RJ), 
28 de novembro de 2022. 

Ao Senhor 
Adolfo Sachsida 
Ministro de Minas e Energia  
 

Ref.: Contribuições da FIRJAN à Consulta Pública MME nº 139/2022 -  
Número do Processo: 48330.000167/2022-89. 

Prezado Senhor Ministro, 

Garantir um ambiente de negócios favorável é nossa missão enquanto Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro – FIRJAN. Atuamos em áreas fundamentais, 
como a competitividade empresarial, a educação e a qualidade de vida do trabalhador.  

O Brasil possui imenso potencial a partir do gás natural, dada sua capacidade de 
alavancar a indústria e gerar emprego e renda. Também é pela integração e pela 
segurança energética que se dão o desenvolvimento de térmicas a gás natural para 
geração de energia elétrica. 

Percebemos que estimular os mercados de gás natural e de energia se traduz em 
aumento da empregabilidade, geração de riqueza e estímulo ao desenvolvimento 
econômico do país. 

Nesse sentido, parabenizamos o Ministério de Minas e Energia pelo amplo debate a 
respeito da resolução amigável dos contratos de energia e de reserva, bem como pela 
disposição em ouvir os agentes e partes interessadas no aprimoramento da proposta 
colocada na Consulta Pública nº 139/2022.  

Esta carta tem como objetivo apresentar contribuições ao trabalho e ressaltar a 
importância do planejamento para garantir o abastecimento de energia em períodos de 
crise.  

De maneira ampla, entendemos que os investimentos realizados devem ser 
preservados, em respeito aos contratos celebrados e às condições do ambiente de 
negócios. 

Entendemos que a simples dissolução contratual, como colocada na Consulta Pública, 
pode trazer prejuízos ao mercado e afastar investimentos futuros, bem como aumentar 
o risco da necessidade de repetir uma contratação emergencial futura. 

É importante que o setor elétrico tenha como premissa para o seu funcionamento a 
segurança energética, a eficiência do setor e a modicidade tarifária. Nesse sentido, há 
de se encontrar um equilíbrio contratual que garanta a defesa dos consumidores e o 
respeito aos contratos. 

Assim, a FIRJAN propõe que sejam consideradas, com uma análise individualizada dos 
contratos, possibilidades de acordo entre as partes com renegociação das tarifas, na 
direção da redução de custos, melhoria do atendimento do Sistema Integrado Nacional 
e estímulo ao maior consumo do gás natural na matriz elétrica.  

 

 



 

 
 

Também é fundamental um aprofundamento da análise quanto à solução para redução, 
de modo temporário ou definitivo, ou realocação da inflexibilidade contratual das usinas 
geradoras, considerando as diferenças de custos de combustível, caso a caso. O que 
deve oportunizar um reflexo em melhoria na tarifa final ao consumidor. 

Acreditamos que, assim, completaremos um tripé importante para todo tipo de 
desenvolvimento de mercado: alinhamento entre agentes, aprofundamento do 
conhecimento técnico e atitude propositiva.  

Certos de que juntos trabalharemos na direção do desenvolvimento sustentável e da 
competitividade do Brasil e do estado do Rio de Janeiro, colocamos à disposição o 
contato da Sra. Karine Fragoso, assessora do Conselho Empresarial de Petróleo e Gás 
e gerente de Petróleo, Gás e Naval da FIRJAN, no telefone (21) 99455-3425 ou e-mail: 
kfragoso@firjan.com.br. para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.  

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossa mais elevada estima e consideração. 

 

 
Luiz Césio de Souza Caetano Alves 
Presidente em exercício da FIRJAN 

 


